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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ns 00020/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OQÍTQ/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA PHARMAPLUS LTDA - CNPJ
03.817.043/0001-52 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N^ 00020/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00100/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo[a) Secretário[a] de Saúde, Sr [a]. Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedeio/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^
044.846.624-42, Carteira de Identidade 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PHARMAPLUS LTDA - CNPJ:
03.817.043/0001-52, com sede na RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91, MANOELA
VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE, TEL: [87) 99353-7443 / 98619-1496,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato peIo[a] Sr[a]. jOSEPH
DOMINGOS DA SILVA, CPF: 125.517.594-04, RG: 1.250.052 SDS/PE, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n^ 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSÍVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19, dentro das especificações solicitadas
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no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE;
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 141.890,00 (CENTO E
QUARENTA E UM MÍL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS) pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I
deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

inccDU fkstinAdo de forma di^llalJühtPH oof J05EPHD0MWQ0ÍDA . o J O
DOMINGOS DA S!LW;13S5»7594IM ragllia Z Cie o
SILVArl 2551759404^""



BiWEllX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-PMBEX

trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961 /2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento conti-atual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;

b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.
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CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3.0 prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme arL 8- da Lei n^ 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n®
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

iOSEPH

üü üui u Pagina 4 de 8
tA st oSILVA: 125517S9 Daitot

A,,A «tMixrar



BfflTEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00020/2020 - FMS-PMBEX

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N9 00020/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8^ da Lei n^ 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e a
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;
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13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

GES

^
UNO WANDERLEY RAIífOS MONTEIRO

:ONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE
Assinado de forma digital por

JOSEPH DOMINGOS DA joseph domingos da

SILVA:! 2551759404 silva:i 2551759404
Dados; 2020.10.23 15:30:22 -03'00'

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF: 125.517.594-04

RG: 1.250.052 SDS/PE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome

CPFn^: oil.
Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n®:.
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ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

PARA
VALOR 1

02

Azitromicina pó para
suspensão oral 40mg/ml,
frasco 15ml.

3.000 R$ 9,78 RS 29.340,00

04
Dexametasona 0,lmg/ml,
elixir

1.000 R$ 2,16 R$ 2.160,00

05
Dexclorfeniramina 2mg/5ml,
solução oral frasco lOOml

8.000 R$ 1,25 RS 10.000,00

06
Dexametasona 4mg/mL
ampola 2mL

4.000 R$ 1,00 RS 4.000,00

08
Dipirona 500mg/ml, solução
oral. Frasco lOmI

5.000 R$ 1,01 RS 5.050,00

10

Enoxaparina 40mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,4ml

600 R$ 23,10 RS 13.860,00

11

Enoxaparina 60mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,6ml

400 R$32,20 RS12.880,00

13 Hidrocortisona lOOmg F.A 4.000 R$ 3,22 RS 12.880,00

14 Hidrocortisona 500mg F.A 5.000 R$ 3,22 R$16.100,00

15 Ivermectina 6mg comprimido 6.000 R$ 2,54 R$ 15.240,00

17
Paracetamol 200mg/ml
gotas, frasco 15ml

3.000 R$ 1,26 RS 3.780,00

18
Paracetamol SOOmg,
comprimido

50.000 R$ 0,06 RS 3.000,00

19
Prednisona 20 mg
comprimido

40.000 R$ 0,21 RS 8.400,00
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23
Vitamina c lOOÜmg
comprimido

40.000 R$ 0,13 R$ 5.200,00

VALOR TOTAL
R$

141.890,00

(CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)

Bayeux - PB, úh de de 2020.

INO WANDERLEY RAMOS^OIVTEIRO
gestorTünstitucional da secretaria municipal de saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE , , .
Assinado de forma digital

JOSEPH DOMINGOS DA pcfJOSEPH domingos DA
1^77. L ' - SILVA;!2551759404SILVA:12551759404 Pados: 2020.10.23 15:29:56

-03'00'

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF; 125.517.594-04

RG: 1.250.052 SDS/PE
CONTRATADA

ÚX
GOVERNO MUNICIPA,
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Autenticação Digital Código: 10201105202479120101-1
□ata: 11/05/202016:04:59
Valor Total do Ato; RS 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKA77949-R1 GR;

I Cartório Azevêdo Bastos
. ^ Av. Pnaltftn:* E»iuitlo Passo* • 1145
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE PHARMAPLUS LTDA

CNPJ n" 03.817.043/0001-52

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, nacionalidade BR.A.S1LE1RA. nascido em 26/05/1957. CASADO em

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 125.517.594-04, CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 02363216894, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e
domlcillado(a) no(a) RUA LUIZ DE FRANÇA AMARAL, 95, MANOELA VALADARES, AFOGADOS
DA INGAZEIRA, PE, CEP 56.800-000, BRASIL.

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/06/1957,

CASADA em COMUNHÃO UNIVERSAL DE iíENS, FARMACÊUTICA, CPF n" 195.027.884-00,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 02386004795, órgão expedidor DETRAN - PE,
residente e domíciliado(a) no(a) RUA LUIZ DE FRANÇA AMARAL, 95, MANOEL.V VALADARES,
AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE, CEP 56.800-000, BR,\SIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PHARMAPLUS LTDA, registrada legalmente por
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n"
26201220875, com sede Rua João Domingos Sobrinho, 91 , Manoela Valadares Afogados da Ingazcira,
PE, CEP 56.800-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n'*

03.817.043/0001-52, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
tennos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSUL.A PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 8.050.000,00 (oito
milhões e cinqüenta mil reais), em moeda coiTente nacional, representado por 10.000 (dez mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais) cada uma, cujo aumento é totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica
assim distribuído:

JO,SEPH DOMINGOS DA SILVA, com 9.000 (nove mil) quotas, perfazendo um total de RS 7.245.000,00
(sete milhões e duzentos e quarenta e cinco mil reais) integralizado.
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total de RS
805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA com os poderes e atribtiições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imó\ eis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) dcclara(m), sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos público.s, ou
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE PHARMAPLUS LTDA

CNPJ n" 03.817.043/0001-52

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em AFOGADOS DA INGAZEIRA.

CLAUSULA QUINTA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições c cláusulas seguintes

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial PHARMAPLUS LTDA (art. 997,
11, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua João Domingos Sobrinho, 91, Bairro Manoela
Valadares, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000.

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n'^ 10.406/2002.

DO OBJETIVO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social podendo a qualquer tempo ampliar ou reduzir
seus negócios, mediante aprovação dos sócios:

4644-3/01 — comércio atacadista de medicamentos e drogas dc u.so humano
4773-3/00 — comércio varejista de artigos médicos c ortopcdicos
4754-7/02 — comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/01 — comércio varejista de móveis
4751-2/01 — comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4729-6/99 — comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (Suplementos Alimentares)
4669-9/99 — comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças (Máquinas c Equipamentos para Escritório)
4669-8/00 — comércio atacadista dc máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
4651-6/01 — comércio atacadista de equipamentos de infomiática
4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4646-0/02 — comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4646-0/01 — comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE PHARMAPLUS LTDA

CNPJ n" ()3.S 17.043/0001-52

4645-1/03 — comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/01 — comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

4930-2/02 — transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipais.
interestadual e internacional

CLAUSULA QUINTA. A sociedade teve suas atividades iniciadas em 29 de março dc 2000 e seu prazo
de duração é por tempo indetenninado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANFERÊNCIA DAS QUOTAS

> O

' J o
ni (j)

CLAUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social dc RS 8.050.000,00 (Oito Milhões c Cinqüenta Mil
Reais), dividido cm 10.000 quotas no valor nominal dc R$ 805.00 (oitocentos c cinco reais) cada uma,
intcgralizados, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio N" de Quotas % Valor R$

JOSEPH DOMINGOS DA SILV.A 9.000 90 7.245.000,00

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA 1.000 10 805.000,00

Total 10.000 100 8.050.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço, direito de
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, mas todos
respondem solidariamentc pela integralização do capital social, (art. 1.052 CC/2002).

CLÁUSULA NONA. Os sócios como pessoas tísicas íicam c.xpressamente proibidos de avalizarem,
afiançar ou praticar qualquer ato semelhante em que implique favoreciniento a terceiros.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

C/> O

a ò

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a .JOSEPIl
DOMINGOS DA SILVA. com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, cm ati\ idades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm
favor dc qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio (artigos 997,VI; 1.013. 1.015, 1.064, CG 2002). Podendo o mesmo assinar
declarações em processos licitatórios de qualquer natureza, sem a necessidade da assinatura do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pi o labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

CI..ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade poderá permitir administrador(es) não sócios(s)
designado(s) e nomeado(s) em ato pelos sócios.

o n-

lí
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE PHARMAPLUS LTDA

CNPJ n" 03.S 17.043/0001-52

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do inventario, do
balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s), quíindo Ibr o caso. (art. 1.071 e 1.072. 2° e art.
1.078, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. As deliberações da sociedade serão definidas em reunião.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedindo
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso
dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Fica eleito o foro de Afogados da Ingazcira/PE para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este in.strumento.

AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, 09 de setembro de 2020.

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA
CPF: 125.517.594-04 CPF: 195.027.884-00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bsl. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regislro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamer^los, Interdições e
Tutelas com atribuição de aulenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vige^tes^

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://Gorregedoria.tjpb.jus.br/sei0-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2020 10:27:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitada diretamente a empresa PHARMAPLUS LTDA • DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE ou ao Cartório pelo endereço de e-mail auteniica@azevedobastos,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azeveáobastos.iiQt.br e informe o Càdigo de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 10201105202479120101-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/20C8. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

3005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83faaf7f1d077d6b73595cedf39906cdr655fd642566e308f6a8d9ff471c5b805f02877772eb4af07b16f11221fe5c1
f65cc2c82a5a05d7379fa3a6386f710e1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00170/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVlD-19;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00100/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID-19.

VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52

VALOR TOTAL: R$ 141.890,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E
NOVENTA REAIS)



iS João Pessoa- Quarta-feira, 28 de Outubro de 2020 Diário Oficial It?

DA IJf)I-.NC,ACTi\ 10-19;
PROCHDIMIIMOLiri TAIORIO: DISPENSA 01: l.iriTAÇÂO COVll.) N°00020 2020- KMS-PM-
RE\. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"finion'202n- FMS-PMBÍ-X

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .OyU .O - MATERIAL. BEM OU SHRVTCO PARA DIS-
TRIBUICÂÜGR \TUITA;3.19() .10-MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNK-IPALDE
SAÚDE - l-MS; 10.302.302502251 - ENFRENTaMENTO DA EMI-ROÈNCIA COVID-KJ
VTCÈNCIA: DE 23 DE OU TUBRO DE 202(1 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFHITI.-RA .MITNICIPAL DI-; B.AYEUX ATR.AVÚS DA SECRETARIA NílíNI-
CIPAL DE SAÚDE. CNPI:(IS.'>24.58L0(XM/(12
CONTRATADO: LAR.MED DI.STRIflUinüRA DE MED, E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA - CNPJ Kl.XTl,701/0(1111-2(1

VALOR TO TAL: RS 274,120.0(1 iDUZENTOS I; SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTL-
REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTC.): CONTRATO .\DMIN1STR.MT\'0 N= ÜÜ|7().2U20- FMS-PMBE.X

OBJETO: CONTIU\T,ACÃO DE EMPRESA ILSPECTALIZADA PARA A(jUISIÇÀO DE MEDIC.A-
MENTOS EPIDEMlOl.oaiCOS DE USO COMIASSíVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS

DA DOENÇA f:0\TD-|9;

PROCEDI.MEN TO LICITATORIO; DISPF.N.SA DE LlCl TAÇÃO (TIVID N" nn02n'2020 FMS-PM-
BE.X, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00100-2020- FMS-PMUEX

ITOTAÇÀO NATUREZA DA DESPESA: 339(1 32 - MATERIAl.. BF.M OU SERVIÇO PARA DIS-
TRIBIjIÇAiXíR.ATUITA; .3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.1.4) - FUN'DO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS: 10,.302.302502251 - ENTRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.
vigência; de 23 DE OUIT-IBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR/\TANTE: PRF.IT-ITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DF. SAÚDE. CNPJ;flF.924.58L0004 02

CONTRAIADO; PH.AR.MAPLUS LTDA - CNPJ 03.107.043-0001.52
V.^R TO TAi.: RS 141.89(J,(1<1 (CENTO L QUARENTA E UM -MIL E ÜITOCENTOS E NOVENTA

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINISTR.\TI\ () 0017) -2020 FMS-PMDEX
OBJETO: CONTR-ATACÃO DE EMPRESA E.SPECTAL1ZADA NO FORXECIMJINTO DE M.ATE-
RIAIS SANILXNTILS DESTIN.-VDOS AO ATENDIMENTO DAS NTCESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DF BAYF-LX PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00019/2020- FMS-PM-
BEX. PROCFSSO ADMINISTRATIVO N'^ (10099/2020 - FMS-PMBEX
ÜOTAÇÂ/J: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390,30 - MATERIAL DE C0NSUM0;2.I51 - FUNDO
mi;nk:h'A(. de saúde - i-ms; 10.302.302S02251 - enfrentamento da emergência
COVID19; I0.302..3fl25 21(i7 AíJÔES DE SAÚDE AMBUl-.ATORIALE H05P, DE MÊDIAE ALTA
CO.MPLEXIDADE - M.AC;

VIGÊNCIA: DE 23 DE OliTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DB2Ü20
CONTRAIANTF,: PREFEIT URA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA .MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; 08.')24.5!»1.0(104-02
CONTTiATADO: FRANCILENE RAMALIIO DOS SANTOS- CNPJ 26.044.732-ni10l-77

VALOR TOI AL: RS (SESSENTA E UM MIL E NOX ECENTOS E CINQÜENTA E SEIS

REAIS [-; OLARENTA E SF. IT" CENT.AVOSl

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DL\S ESTRADAS

(XJMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

QU.ADRO ÇO.MP.ÜUVnVO nos preços APRESE.NT.\I)0S
.MAPA DE APIUUAÇ.ÃO - TO.MADA DE PREÇOS N" 00004/2020

Un>4. Qatni. Vt.CnlI. VI.tnMl
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PREEEn UHAMUMCIPALDE DUAS ESTRADAS

RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS V 000(M'202«
OBJETO: Çonlratavâo de umaenipicsa especiali-zaila no ramo ik cinuUAii;3o eiML para empreitada For
menor prceo global; coiuirução ile uma Gaiageni Piibliea.
J.ICITAN rii DECLARADO ATINCEDOR c re.speelivo v.-ílor tol.il da e<inlnilaç.ío: AGRESTE CONS
TRUTORA H COMERCIO LT DA • Valor; RS L12.54S,2S.

Dos atos dceorrcnics do procediniciuo licitniòriii, caberão recursos nos Icrmosdo An. I (19. da Lei Federal
n". S.Kiíi/lj e su.Hb aherneôes. M.iiores itilintniieòes podenTo ser obiidiis jiinto a Comiss.ão Pcniaiieiilc
de Liciljção. Rua do Comereio, 23 - Centro - Diius Esir.ulas - PB. nü horãno das U8:0(J as 12;ljU hiiia>
dos (lias úlcis

Telefone: (ÜR3) 99)765042 WIIATSAPP.
E-mail: pielcitunidcduascsiradus-pblSigmaiLcum..

Duas Esiradas - PB. 23 de Oiiniliro de 202(1

LUÍS CARLOS MALAQUIAS DA SILVA
Presídeiile ria Comissão

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÕES
PUl.l I I IT UA MlMCtl'AI. DE SOUSA

COMÍSSSÀO PERMANENT E DE LICn AÇÂO

CONCORRENÇIA N" 06/21)20

REM'OST.\AD RECURSO

ü munitipiude Sousx no uso de suas Jiribuieues legais c obieió^aiido n )iriiieipio dapuhlieuüde. torna
público que a empresa CONSTRUMAR - CONSTRUÇTTES E SERVIÇOS KIRELI - ME CNPJ N'"
25.002.235/00(11-43. impclniii peianie a Comisslai PemumciKe de Licit.ieão deste munieijiio, leciuso
ndminíslratlvo Cumprida ns toimakdades legais, regislra-sc que toram eicnliticados ludi» cs demais
licilnmc.s da esisicneiae tramite do rc.speeiivo Recurso .Adminisiraiivo iiiicrpnsto, nWi vando-se o prn/o

jiiini conirami/.ôes. Apôs oniilise ilo rcciir.so e coniunne jiilgiimcmo |>clii eoinissào. o mesmo (oi recebido
e DEFERIDO nu micgfa.ecnCcrme paiceer jurídico iiiicsiuwmuiIos. .Assim, para eonheeimemoJe todos
o.s iiueressados, iiifoniiamos qite a integra do rettirso iipre.semadoe a respuNtii ao recurso, eiieumnim-.se
a disposiç.ào de todos, juuio a Çomissào Pcnnaneiiie de Lieiuçâo do .Muiiieipiu. Fica marcada a -iessâo
pnra abertura de propostas para o dia 05 de Nosembro. a.v illtOOmin na sala de reiuiiôesda CPL.

SOUSA, 2ü de Outubro de 20211,

,IOÂO «OSCO DEQUEIROGAJÚNIOR
PRESIDENTE UACPL

»'RLrb:nT RA municipal de soi sa

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREG.ÀO ELETRÔNICO N" 72 20211

.AVLso ni: ii.YBiLiTAÇÃo [/ homologação
Objeto: squisivão de veieuios pani atendei a Secretaria de Assisicneia Social deste niuinelpio,
ITE-M 01: CAVALCANTI PRIMO XTUCUI.OS I.FDA. CNPJ N" (18.791.639/0001-15. VALOR IRS
45,198.00). FordK

ITEM 02: RIO V-M.E AUTOMOTORES LTDA.CNPJ V(Hl..4S5.424/0n(l|.6.5. V.AL0R(RS9l.950.0(1).
TR.-\CKER LT I ,U. turbn 2020/2(121. Esl.iridtuis niesiiws de jeoidiicom a Lei. Habilitados, c enm base
no parecer jurídico I 'OMüLOOlI, nos termos da I ei 10,52(1/2002. em coiisoqiiência, ficam ccnivoEudos
os licitiuiles veiicediircspara n assiiiitnira do termo de eoiilraio. nos leimos do ari, (i4. eaptii, ilo citado

diploma legal, o prazo dc (03) (rês dia.s úieítt. sob as penalidades dj lei.
Sousa. 23 de Outubro dc 2020.

Fábio T.vmne Briiuii dc Oliveira
Prefeita Conviiiueiunal

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÕES
PRI:i r.in IIA .MI NK IPALDE CONCEICAO

GABINET E DD PREFEITO

AVTSü DE HOMOLOGAÇÃO
O PREFEIT(JTXJ XfLtKTCÍPUJ DE CONCEIÇÃO. ESTaFXJ DA PaRaIBA. nu usudesua.s.iii ihiiicòes
legais.
RESOLVE: HOMOLOGAR o lesuluido da licitação, modaliduile Tomada dc Preços n" 000(l(i/2020.
ijiic objetiva' (.'onir.itaçSo dccmpt csii cspeeializatÉi |iataicfoima c revii.iUzavâo do Centro de CuKurn no
Município dc Conccicão. contbtnic planilha orcanicnt/uia c iieontralo tic repasse N" 8S7709 '201 ')'MDR.
C.AIX.A; com ha.se no» elementos ctm.-aanies do processo cutrespondenle. os quais aponiiim como propo-
ncmctslvcncedcrtesl - CÜNSTRUTOILAPRINCESADO VALE EIRELI CNPJ' 13.233.791 (1001-77:
Valor: RS 5li5,3Xfi,U(J.

Piibliqiie-se e cumpta-sc.
Conceição - Í'B. 27 de Outubro de 2020.

JOSÉ |\AMLSON SOARES DE LACERDA
Prefollo

PREFEITUR/X.ML NICIPAI. DE CONCF.IÇÁO

AN LSO DE CON\OCAÇ.ÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
T OMADA DE PREÇOS 00(106/202(1

PROCESSO: T OMADA DE ITILÇOS ()Uü0rv2(i2(), OBJETO: Contratação de empresa e.specializndn
pura rctbrtiia e revitalização du Cciitiii de Ctilhira no Mumcipio de Coiiceição. çonlornie pl.milha or-
çaineniària e o euiiiraio dc repasse S877Ü9 2ÜI9M17R(".•MX.-Y. NOTIiTC.AÇÀO: Convocamos a
empresa: CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIKill.I CNPJ: 15.233 791. ÜÜOI-77, para no prazo
dc 05 (einco) di.iv ooiuceutivos. eurn<ideiail»s da ibiiii dcsi.a piiblieneão. eomparcecr perante o órgão <m
entidade p.ii-i a iissinaliira do Teimo de Conlrato on aceite do insiiumenio cqaivalcnie. a Adminti-tração
poderá cneiipiiiibã-lo para us.siiiiiiur:i mi uecile da Adjudieaiáriii. mediante uiirrespondèocia po.stal enm
aviso de recebinienio ( AR) ou meiti eletrônico, pimi que sejii assinado ou aceito no pia'/o de U5 (CIN
CO) diüs. a contar da dala dc seu recebimento, sob pena de meidênt-in da eoininação pieviatu nu l.ei
Federal n' 8.("166 93 e Mias alterações posteriores. INFORM.AÇÔES: iin sede da CPL, Rua ("apilàü João
.Miguel - Centro .•Ydnniivsiratix-a Integrado. SN - São José - Conceição - J'B. no horano OShOOinin .-\s
1 ZhOOmin dos dius úteis.

Conceição - PB. 77 de milubm de 2020.

.Insí ivnnilson Snnrrs dc l.accrdn

Prcfeilít Miiiileipul.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/70, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficiai do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDTÇÃO EXTRA - 23 DE OUTUBRO DE 2020

LS I AÜO I).\ I'AU.\IBA

PREFEITURAMLMCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ÍCITAÇÃO

EXTRAIO DE C:O.N TRATO

lNSTRUMENTO:CONlRA['OADMlNlSTRA'n\"ON"00169'2020 FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AIJUISICÃO DE MEDICAMENIOS EPIDEMIOl.üGICüS DE ÜSOCOMPASSIVO

NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DADOENCA COVID- í
PROCEDIMENTO LIClTATüRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\TD N'T)C()2[)/2I):ü-1-MS-PMBHX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-l>()I(j()/2020-
EMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NAIUREZA DA DESPESA: 3W0.32 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR.A1UÍTA: 53'J0.50 - MATERl.AJ. DE
CONSUMO: 2.15 i - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS: I0.3U2.3()25IJ2251 ENFRIPsTAMENTü DATMERCrflNClACOVID-l 9.
VIGÊNCIA: DE23 DF. OUTUBRO DF 2020 A.11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTIEPRErnn URA.MUNICIPAL DE BAYEUX ATR.-WÊSDASr:CRnTARlAMUNICIPALDESAi:DE,CNPJ:0S.924..iSl.l)004.02

CONTRATADO; I ARMED DlS'i*RIRUinORADFMED. F.MATERIAl.MEDICOMOSPITAI.ARLTDA-CNPJ U),X31.7111.00(11-26
VALORTOTAL:RS274.I2n.noa)i;2ENTOSESErENTAEQUATROMILErFNTOEVINTEREAISI

ESTADO DA PARAÍBA

I'REFE1TUR.\.MU.\|C1PALDJí; BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE COM R.VrO

INSTRUMENTO: C0NTR.\T0AD.M1MSTR.ATI\0N^^ 00170/2020-EMS-P-MBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ENÍPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOI.OGICOS DE USO COMPASSIVO

NOTRATAMENTODüSSrNTO.MASDADOENÇACOVTD-I9:
PROCEDIMENTOUCTTATÓRIO:DISPENSADOLICITaCÀUCÜVTD N"00ü20'2020-FMS-PMBEX.PROCESSOADMINTSTR.ATIVON"00100.'2020-
F.MS-P.MBEX

DOTAÇ.ÀO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SER\TCO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; .3390,30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2,151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS: I0.3()2.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-IP.
\TÜÉ.NCIA:DE23 DEOUTUBRODE2Í)2ÜA31 DE DEZE.MBRODE2020
CONTRATANTE: PREFE1TURAMI;NICJPALDEBAVEUX.\TRAVÊSDASECRETAR1A.MUN1(.TPaLDESAÜDE.CNPJ:ÜX.924.5«1.ÜOI)4Ü2

CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ ()3.« 17.043. ()(í(>l-52

VALOR TOTAL: RS 141,890,()0(CENTO EQÜARE.NTAI: UMMlLEOITOCENTOSENOVHNTAREAiS')

E5TXDO DA PARAÍBA

PREFEIT URA MUNICIPAL DE BAYEUX

COM1S.SÃO PF.RMANENTE DF. LICITAÇÃO

EX FRATO DE CON TRAIO

INSTRUMENTO: CONTRATÜADMTNTSTR ATFVO N^OO i 71.2020-r\IS-PMBnX

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE .VIATERLVIS SANL.ANTE.SDESTTNADOS AO .ATENDI.VIENTO

DAS NECESSIDADES DASECKE TARIADESAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB;
i'ROCEDLMENTO LICTIATÓRIO: DISPHNSAÜE LICITAÇÃO COVID N" 000l9-2()20 • FMS-P.MBE.X. PROCESSO.ADMINIS TRAm'0 N- Ü0099/2Ü20 -
FMS-PMBF.X

DOTAÇÃO: N.-\TURr.ZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;2, LM - FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE-FMS: I0.302..3025n22.51 -
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19; I0.302.302.-5 2lfi7 - AÇÕES DE SAIIDE AMBUL.^TORlAl. E IIOSP. DE MÉDIA F. Al.TA
COMPLEXIDADE-MAC:

\inHNCIA:DE:3 DEOU'nJBRODE2()2()A31 DE DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PRt;FEITüRAMÜNICIPAt.DEBAYEUXATR.\VÊS DASECRETAR1AMUN1CIPALDESAÚDH.CNPJ:ÜS.924..581.00Ü4/02

CONTRATADO: FRaNCILFNE RAMALllO DOS SANTO.S-CNPJ 20.044.732/0001-77

VALORTOTAL:RS6I.95tí,47(StSSENTAEUMMlLHNüVHCENTüSELTNQUENrAHSHÍSREAlSEOUARENTAESETHCENT.AVÜS)


